
ESTADO DA PARAIBA

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA

SETOR DE CONTRATAÇÀO

DISPENSA DE LICITAÇÀO N' 010/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 012/2025

CONTRATO N": 00013/2025<SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
BARRA DE SANTANA E D A B TAVARES

CONSTRUTORA LTDA, PARA EXECUÇÀO DE
GERA CONFORME DISCRIMINADO NESTE

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presenle inslrumento de conlralo, de um lado Câmara Municipal de Barra de Saniana - Avenida
Libcrdadc. 45 - Centre - Barra de Santana - PB. CNPJ n' 01.624.879/0001-05, neste ato rcprcscntada pelo
PresidciUe da Câmara Municipal de Baira de Santana o Sr. David Abilio Barbosa, Bra.siIeiro, Casado,
Professor, rcsldente e domiciliado na Rua Acre, 455 - Liberdadc - Campina Grande - PB. CPF n" 601.306.364-
87, Carteira de Identidade n" 1235536 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outre lado
D A B TAVARES CONSTRUTORA LTDA - EPP - Rua Olimpio Gomes Tavcira, 55A - Centre - Caturitc -
PB, CNPJ n° 51.142.116/0001-04, neste ato representado pelo empresârio o Sr. Danylo Alexandre Bezerra
Tavarcs, Brasileiro, soltciro, empresârio. residente c domiciliado na Rua Ollmpia Taveira, S/N - Centra -
Catunté - PB, CPF n° 132.025.564-79, Carteira de Identidade n° 3419670 SSP-PB, doravante simplesmente
CONTRATADO. decidiram as partes contraîantcs assinaro présente contrato, o quai se regerâ pelas clâusulas
e condiçôes seguiiites:

CLÂUSULA FRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorrc da Dispensa de Licitaçlo n° 010/2025, proccssada nos termos da Lei Fédéral n" 14.133,
de 1® de abri! de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 dedezembro de 2006; Lei Fédéral n® 14.039, de 17 de
agosto de 2020; e legislaçào pertinente, considcradas as aiteraçôes poslcriores das referidas normas, às quais
os contratantes estào sujeitos como também às clàusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO ORIF-TO;

0 présente contrato. cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: CONTRATAÇÀO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÀO CIVIL
PARA EXECUÇÀO DA REFORMA E AMPLIAÇÂO DA SEDE DO PODER LEGISLATIVO
MUNICIPAL DE BARRA DE SANTANA - PB.

A obra dcverâ ser exccutado irgorosamentc de acordo com as condiçôes exprcssas neste instmmcnto, proposta
^resentada, especificaçôes técnicas correspondcntes, proccsso de Dispensa de Licitaçâo n" 010/2025 e
instruçôes do Contratante, documentes esses que ficam fazendo partes intégrantes do présenté contrato,
independente de transcriçâo, e sob o régime de empreiuda por preço global.
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CXAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRECOS:

Ovalor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 120.142,15 (CENTO E VINTEMIL. CENTOE
QUARENTA E DOIS REAIS E QUINZE CENTAVOS).

ITEM DiSCRlMINACAO UNmADE OUANTIDADE V. UNTTARIO V. TOTAL

l

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE
CONTRATAÇÂO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVTÇOS DE
ENGENHARTA E CONSTRUÇÂO CtVTL PARA
EXECUÇÀO DA REFORMA E AMPl.IAÇÂO DA
SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

DE BARRA DE SANTANA - PB.

ScrvîçD 01 R$ 120.142,15 R$ 120.142,15

TOTALIZANDO OVALOR l)E RS 120.H2,!5
fCENTO E VINTE MIL. CENTO E OUARENTA E DOIS REAIS F OIIINTF.CENTAVOSI.

CLAUSULA OUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os prcços contratados sào fixos e irreajustàvcis no prazo de um ano contado da data do orçamento cstimado
cm 02/10/2025.

Apôs 0 mterregno de um ano, e independentemente de pedido do Controlado. os preços iniciais serâo
reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo Contratante, do seguinte parâmetio, exchisivamente para as obrigaçôes
iniciadas e concluidas apôs a ocorrência da anualidade: Indice Nacional de Custo da Construçâo INCC-FGV.

Nos reajustes subséquentes ao primeiro, o interrègne minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos
fmanceiros do ûltimo réajuste.

No caso de alraso ou nào divulgaçâo do indice de reajustamento. o Contratante pagaiâ ao Contratado a
importância calculada pela ûltima variaçâo conhecida, liquidando a diferença correspondente lào logo seja
divulgado o indice deflnitivo. Fica o Contratado obrigado a aprcscntar memôria de càlculo rcfcrente ao
reajustamento de preços do valor remanesceote, sempre que este ocorrer.

Nas aferiçôes iïnais, o indice utilizado para reajuste seni, obrigatoriamente, o deCnitivo.

Caso 0 indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinfo ou de qualquer foima nâo possa mais ser
utilizado, sera adotado, cm sub^tuiçâo, o que vier a scr dctcrminado pela Icgîslaçâo cntâo cm vigor.

Na ausência de previsâo légal quanto ao indice «mbstitulo, as pjutes elegcrâo novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remancscente, por meio de termo aditivo.

O registro da variaçâo do valor contratual para fazer efce ao reajuste de preços poderâ ser realizado por
simples apostila.

O prazo para resposla ao pedîdo de restabelecimenlo do equîlibrio econômico—financeiro, quando for o caso,
sera de ate um mes, contado da data do fomecimento da documentaçào comprobatôria do efto imprevlslvel ou
previsivel de conscqucncia incalculâvel, observadas as disposiçôes dos Arts. 124 a 136, daLei 14.133/21.

CLAUSULA OUINTA •• DA DOTACÂO:

As dcspcsas correrào por conta da seguinte dotaçào, constante do orçamento vigentc:

Unidade Orçamentaria; 01.010 - (2âmara Municipal.

OassiOcaçâo Fnndonal; 01.031.2001.1001 - Reforma ou Ampliaçào do Piédio da Câmara Municipal.
Elemenlo de Despesa: 4490.51 - Obras e instalaçôes.
Fonte de Recurso; Rccursus Livres (Ordinârio).
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CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO;

O pagamento sera efetuado mcdiantc proccsso regular e em observância às normas c procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposiçôes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinle maneira: Para
ocorrer em até 30 (trinta) dias, conforme boletim de mediçâo e apresentaçào de Nota Fiscal, devldamente
atestada pelo setor compétente.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS PRA20S E DA VIGÊNCIA;

Os prazos maximes de ini'cio de etapas de execuçao e de conclusào do objcto ora contratado, que admitem
prorrogaçào nas condiçôes e hipôteses previstas na Lei 14.133/21, estào abaixo indicados e serâo considcrados
da assinatura do Contrato;

a - Inicio: 3 (très) dias;
b - Conclusào: 180 (ccnto e oitenta) dias.

A vigência do présenté contrato sera determinada; 180 (cento e oitenta) dias, considerada da data de
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipôtesfâ e nos termes dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLAUSULA CITAVA - PAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE;

a - Efetuar o pagamento relativo a execuçao da obra efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
clâusulas do présente contrato;

b ■ Proporcionar ao Contratado todos os meios necessârios para a fiel execuçao da obra contratado;

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo a
mais ampla e compléta fîscalizaçào, o que nâo exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e
legais;

d - Designar représentantes com atribui0es de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectives subslilutos, especialmente para coordenar as atividades
relacionadas à tlscalizaçâo e acompanhar c fiscalizar a sua execuçao. rcspectivamentc, permitida a contrataçào
de tcrcciros para assistcncia c subsidio da fîscalizaçào com informaçôes pertinentes a essa atribuiçâo;

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

CLAUSULA NONA - PAS OBRIGACÔES DO CONTRATADO;

a - Executar devidamente a obra descrito na clàusula correspondcntc do présenté contrato, dentro dos melhores
parâmctros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividadc rclacionada ao objcto contratual, com
observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concementes à legislaçào fiscal, civil, tributâria e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer ti'tulo, perante seus
fomcccdorcs ou tcrcciros em razâo da execuçao do objcto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçao do contrato, que o
représenté intcgralmente em todos os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fîscalizaçào do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
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e - Serà responsâvel pelos dançs causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decoirentes de sua culpa
DU dolo na cxccuçâo do contrato, nào cxcluindo ou reduzindo essa rcsponsabiiidadc a fiscalizaçâo ou o
acompanhamento pelo ôrgâo interessado;

f - Nào ccdcr, transferir ou subcontratar, no todo ou cm paiic, o objcto dcstc instrumente, scm o conhecimenio
e a dévida autorizaçâo cxprcssa do Contratante;

g - Mancer, durante a vigcncia do contrato, cm compatibîlidadc corn as obri^çôcs assumidas, codas as
condiçôes de rcgularidade c qualificaçâo cxigidas no erspective processo de contrataçào direta, aprcscntando
ao Contratante os documcntos necessarios, sempre que solicîtado;

h - Cumprir a réserva de cargos prevista cm Ici para pcssoa com defîcicncia, para reabilitado da Previdcncia
Social ou para aprendiz, bem como as réservas de cargos previstas cm outras normas cspecifîcas, ao longo de
toda a execuçâo do contrato, c scmprc que solicîtado pelo Contratante, dcvera comprovar o cumprimenlo dcssa
réserva de cargos, ocra a indicaçao dos cmpregados que prccnchcrcm as rcfcridas vagas;

i - Observar, cm compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposlçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133/21.

CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERACÂO E EXTINCAO:

Este contrato poderâ ser alterado com a dévida jusiificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo
entre as partes, nos casos e condiçôes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extînçâo, formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditorio e a anqila defesa, ocorrerâ nas htpôteses c disposiçôes dos Arts.
137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alteraçôes unilaterais a que se référé o inciso I. do «qjut do Art 124, da Lei 14.133/21, o Coniratado scré
obrigado a aceitar. nas mesmas condiçôes contraluais, acrésclmos ou supressôes que se fizerem nas obras, de
até o rcspcctivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma le^l, do valor tnicial atualizado do contrato.
Nenhum acréscîmo ou suprcssâo podcra exceder o limite estabelecido, salve as supressôes résultantes de
acordo cclebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RF.rFRIMFIVTrt»

Exccutada a présente contrataçào c ubscrvadas as condiçôes de adimpIemenU) fias obrigaçôes pactuadas, os
proccdimentos e condiçôes para receber o seu objeto pelo Contratante obedeccrâo, conforme o caso' às
disposiçôes do Art 140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de obra, a assinaiura do terme detalhado de lecebimento provisôrio, se darâ pelas partes, quando
verificado o cumprimento das exigências de carâter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaçào escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, .sera emitido e a-ssinatura pelas partes,
apenas apés o decurso do prazo de observaçâo ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências
contraluais, nào podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo cm casos excepcionais,
devidamentejustificados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PAS PENAI.IDAnFSr

O fomcccdor ou o Contratado scrâ rcsponsabilizado administralivamentc, facultada a defesa no prazo légal do
interessado, pelas infiaçôcs previstas no Art 155, da Lei 14,133/21 e scrâo aplîcadas, na forma, condiçôes,
regras, prazos e proccdimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma légal, as seguintes sançôes:

a - advertência aplicada exclusivamente pela infraçâo administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do
contrato, quando nào se juslifïcar a imposiçâo de penalidade mais grave;

b — multa de mora de 0,5% (zéro virgula cinco por ccnto) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustitïcado na execuçâo do objeto da contrataçào;
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c — milita de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por quaiquer das tnfraçSes administrativas
previstas no rcfcrido A«. 155;

d - impedimcDto de licitar e contatar no âmbito da Administraçâo Pûblica direta c indireta do ente federativo

que tivcr aplicado a sançâo, pclo prazo mâximo de très anos, aplicada ao responsâvel pelas infraçôes
administrativas previstas nos incisos II, m, IV, V, VI e VII do caput do rcfcrido Art. 155, quando nâo se
jtistificar a imposiçâo de pcnalidade mais ^ve;

c - dcclaraçào de inidoncidadc para licitar ou contratar no àmbito da Administraçâo Publica direta e indireta
de todos os entes fcdcrativos, pclo prazo nunimo de très anos e mâximo de scis anos, aplicada ao responsâvel
pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos VUI, IX, X, XI c XII do caput do rcfcrido Art. !55, bem
como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos IL, m, IV, V, VI c \hl do caput do mesmo artigo
quejustifîqucm a imposiçâo de pcnalidade mais grave que a sançâo rcferida no § 4° do rcfcrido Art. 156;

f- aplicaçâo cumulada de outras sançôcs previstas oa Loi 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenizaçâo dévida nâo for recolhido no prazo de 15 dias apôs a comunicaçào ao
Contratado, scrâ automatlcamcnte dcscontado da primeira parccla do pagamento a que o Contralado vier a
fazer jus, acrcscido de jures moratôrios de 1% (um por cento) ao mes, ou, quando for o caso, cobrado
judicialmcntc.

CLÂUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSACÂO FINANCEIRA:

Nos casos de evenluais atrasos de pagamento nos lermos deste msUumenlo, e desde que o Contratado nâo
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sera admitida a compensaçào fînanceira, dévida dcsde a data
limite fîxada para o pagamento aie a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos
moratôrios dcvidos cm razào do atraso no pagamento serâo calculados corn utilizaçâo da seguinte formula;

EM = Nx VPxI

Onde: EM = encargos moratôrios; N = numéro de dias entre a data prcvlsta para o pagamento e a do efetivo
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = indice de compensaçào fînanceira, assim apurado: I = (TX
^ 100) 365, scndo TX = pcrccntual do IPCA-IBGE acumuiado nos ûltimos dozc mcses ou, na sua falta, tim
novo indice adotado pelo Govemo Fédéral que o substitua.

Na hipôtese do referldo indice estabelecido para a compensaçào fînanceira venlia a ser extinto ou de quaiquer
forma nâo possa mais ser u(ili.7ado, sera adotado, cm substituiçâo, o que vier a ser deteiminado pela tegislaçâo
CQtâo em vigor.

CLÂUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS OBRIGACÔES PERTINENTES À I^OPP;

a - As partes contratanles deverào curaprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Gérai de
Proteçao de Dados Pessoais LGPD. quanlo a todos os dados pessoais a que teoham acesso em razào deste
contrato, mdependentemente de declaraçâo ou de aceitaçâo expressa.

b - Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as flnalidades que justificaram seu «cesso e de
acordo com a boa-fc e com os principios do Art. 6', da Lei 13.709/18.

c - É vcdado o compartilhamento com tcrceiros de quaiquer dado obtido, fora das hipôtcscs pcrmitidas cm Lei.

d - CoDstitui atribuiçâo do Contratado oricntar e treinar seus cmpregados, quando for o caso, sobre os dcveres,
requisitos c responsabilîdades decorrentes da LGPD.

e - O Contratantc dcvcrâ scr informado, no prazo de cinco dias ùtcis sobre todos os contralos de subopaaçâo
fîrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

f - O Contratado dcvcrâ cxigir de subopcradores e subcontratados o cumprimcnto dos devcrcs da présente
clâusula, permancccndo integralmcnte responsâvel por garantir sua observâncîa.
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g - O Contratantc poderé rcalizar diligência para afcrir o cumprimcnto d«^ clàusula, devendo o Contratado
atenderprontamente eventuais pedidos de comprovaçào formuiados.

h - O Contratado deverâ prcstar, ao prazo fixado pclo Contratantc, prorrogâvcl mediante justificativa,
quaisquer informaçûes acerca dos dados pessoaJs para cumprimcnto da LGPD, inclusive quanto a cvcntual
dcscartc rcalizado.

i - Tcrminado o tratamcnto dos dados nos termos do Art. 15, é dcvcr do Contratado eltmtnâ-los, com exceçâo
das hjpûtcscs do Art. 16, ambos da Lci 13.709/18, incluindo aquclas cm que iiouvcr necessidadc de guarda de
documentaçào para fins de comprovaçào do cumprimcnto de obrigaçôes legais ou contratuais c soracnte
enquanto nào prc.scritas essas obrigaçôes.

j - Os bancos de dados formados a partir da exccuçào do objcto dcstc contrato, notadamentc aqueles que se
proponham a armazenar dados pcssoais, dcvcm ser mantidos cm ambicnte virtual cootrolado, com registro
individual rastreâvel de tratamcntos realizados, conforme Art 37, da Lci 13.709/18, com cada accsso, data,
horâno c registre da llnalid^e, para efeito de responsabilizaçâo, em caso de eventuais omissôes, dcsvios ou
abusos. Os referidos bancos de dados dcvem ser descnvolvidos em formate interoperâvel, a fim de garantir a
rcutilizaçâodesscs dadospelo Contratantenas hipôtcscsprevistas na LGPD.

k - O présente contrato esta sujcito a alteraçôes nos procedimentos pertinentes ao tratamcnto de dados
pcssoais, quando indicado pela autoridade compétente, em espectal a Autoridade Nacional de Proieçao de
Dados, pormcio de opiniôes técnicas ou recomendaçôcs, editadas na forma da LGPD.

CLAUSULA DÉCIMA OUINTA - DQ FORQi

Para dirimir as qucstôes dccorrentes dcstc contrato, as partes cicgcm o Foro da Comarca de Boqueirào.

E, por estarcm de plcno acordo, foi lavrado o présente contrato em 02(duas) vias, o quai vai assinado pelas
partes e por dua.s testemunhas.

Barra de Santana - PB, 17 de outubro de 2025.

DAVID ABILIO BARBOSA DAB TVÎvaRES CONSTRUTORALTDA - EPP
Présidente da Câmara Municipal de Barra de Santana CNPJ n' 51.141116/0001-04

Contratado

• rit ri

TESTEMUNHA

CPF;
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